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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  CONSIGNAÇÃO  EM
PAGAMENTO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS.  PROCEDÊNCIA PARCIAL
DO  PEDIDO.  CONTRATO  PARTICULAR  DE
PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL.
DEPÓSITO  DE  PARCELAS  REFERENTES  À
OBRIGAÇÃO DE PAGAR ASSUMIDA PERANTE A
PROMITENTE  VENDEDORA.  CABIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  ADIMPLEMENTO  DO
DÉBITO NA FORMA E NO PRAZO AJUSTADOS.
EXTINÇÃO  DA  OBRIGAÇÃO  RESPECTIVA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 334, DO CÓDIGO CIVIL.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

- Nos moldes do art. 334, do Código Civil, o depósito
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judicial  da  coisa  devida,  nos  casos  e  forma legais,
considera-se  pagamento  e  extingue  a  obrigação
respectiva.

-  Constatada  a  impossibilidade  de  quitação  das
parcelas  na  data  e  na  forma  pactuada,  resta
justificada  a  consignação  judicial  dos  valores  das
últimas  cinco  prestações  referentes  ao  débito
assumido  pela  autora  perante  a  promitente
vendedora  e  cumprida,  por  consequência,  a
obrigação contraída no que se refere ao débito em
referência.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, negar provimento à apelação.

Luciete  Coutinho  de  Sales  Silva  ajuizou  Ação  de
Consignação em Pagamento cumulada com Indenização por  Danos  Morais,  em
face  da  MRV Engenharia  e  Participações  S/A,  alegando ter  firmado contrato  de
particular de promessa de compra e venda de um apartamento situado no Parque
Jacumã, no valor de R$ 91.280,00 (noventa e um mil duzentos e oitenta reais), tendo
dado o valor  de R$ 589,00 (quinhentos e  oitenta e nove reais)  a  título de sinal  e
parcelado a quantia de R$ 8.276,16 (oito mil duzentos e setenta e seis reais e dezesseis
centavos) em 21 (vinte e uma) parcelas, das quais 16 (dezesseis) já foram quitadas.
Alegou, outrossim, que, de forma inesperada, porquanto em dia com a obrigação
assumida, os boletos bancários relativos ao contrato deixaram de ser fornecidos pela
demandada, sob o argumento de ter havido quebra de contrato em razão da não
realização  do  financiamento  para  fins  de  aquisição  do  imóvel  junto  à  Caixa
Econômica Federal, fato que impossibilitou a quitação do débito na forma acordada.
Diante do panorama narrado,  ao fundamento de descumprimento dos termos da

Apelação Cível nº 0027614-46.2013.815.2001                                                    2



avença por parte da promitente vendedora, que não repassou os valores pagos ao
agente  financiador,  postulou:  a  consignação  em  juízo  dos  valores  que  considera
devidos, no caso, R$ 888,50 (oitocentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos),
referente às prestações dos meses de junho e julho do ano de 2013; a consignação das
prestações que se vencerem no curso do processo; o arbitramento de indenização por
danos morais.

Contestação, fls.  62/79, postulando a improcedência
do pedido, sob o argumento de que, nos moldes do contrato celebrado, competia a
autora diligenciar junto à Caixa Econômica Federal para fins de obtenção do crédito
bancário para financiamento do imóvel.

O  Juiz  de  Direito  a  quo julgou  parcialmente
procedente o pedido, consignando os seguintes termos, em seu excerto dispositivo,
fls. 133/136:

Diante do exposto, com base no art. 269, I, 890 e ss.
do  CPC  e  art.  343  do  CC/2002,  ACOLHO
PARCIALMENTE o pedido inicial para DECLARAR
que o depósito destes autos EXTINGUE a obrigação
da promovente com o promovido quanto à dívida
referente  às  parcelas  de  junho/2013,  julho/2013,
agosto/2013,  setembro/2013  e  outubro/2013,  não
servindo como extinção para as faturas futuras  do
contrato avençado pelos litigantes.

Inconformada,  a  parte  promovida  interpôs
APELAÇÃO, fls. 138/148, rememorando os fatos noticiados na demanda e alegando,
em resumo, que a parte autora, após a quitação de algumas parcelas do imóvel, por
motivos que desconhece, não conseguiu a liberação de todo o valor do financiamento
junto à Caixa Econômica Federal, tendo se disposto a financiar a diferença do valor, o
que não foi aceito pela recorrida, haja vista não ter assinado o termo aditivo referente
a forma de pagamento do valor faltante. Aduziu, outrossim, que, embora notificada,
a interessada, além de ter deixado de regularizar o pagamento do valor financiado,
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também se recusou a efetuar o pagamento do valor da diferença. Salientou, ainda,
inexistir qualquer previsão contratual no sentido de que os valores do sinal seriam
destinados ao agente financiador, bem ainda que a inadimplência da autora decorre
da  não  adoção  das  providências  que lhe  competia  para  fins  de  concretização do
contrato de mútuo e consequente liberação do valor do financiamento, destacando, a
um  só  tempo,  que  a  análise  e  liberação  do  crédito  depende  exclusivamente  da
instituição  financeira  responsável  pelo  financiamento.  Requereu,  por  fim,  o
provimento da apelação.

Contrarrazões,  fls.  153/161,  reiterando  os  fatos
relatados  nos  autos,  aduzindo  fatos  novos,  refutando  as  alegações  expostas  na
contestação  e  nas  razões  recursais  e  postulando,  por  fim,  o  desprovimento  do
recurso.

A  Procuradoria de Justiça,  através da  Dra. Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 166/168, não se manifestou sobre o mérito.

É o RELATÓRIO.

VOTO

A autora busca com a presente demanda além de
indenização pelos danos morais que alega ter suportado, a consignação judicial dos
valores relativos às prestações dos meses de junho, julho, agosto, setembro e outubro
de 2013, referentes ao parcelamento do quantum de R$ 8.276,16 (oito mil duzentos e
setenta  e  seis  reais  e  dezesseis  centavos),  conforme  item  4.1.2  da  cláusula  4  do
contrato particular  de promessa de compra e  venda firmado entre as  partes,  fls.
09/12.

Sendo assim, diante da improcedência do pedido de
indenização por danos morais, o cerne da questão resume-se em aferir, tão somente,
se o Magistrado a quo agiu com acerto ao declarar, no que se refere à   dívida referente  
às parcelas de junho, julho, agosto, setembro e outubro de 2013, extinta a obrigação
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assumida por Luciete Coutinho de Sales Silva, no contrato particular de promessa
de compra e venda celebrado com a MRV Construtora e Participações S/A.

Nessa  senda,  caso  as  partes  pretendam  discutir
questões outras - que não aquelas objeto da presente demanda - devem lançar mão
das  medidas  judicias  cabíveis,  pois,  como  se  sabe,  é  defeso  ao  julgador  decidir
aquém (citra),  fora  (extra)  ou além (ultra)  da pretensão formulada em juízo pelas
partes.

A demanda,  em  referência,  é  aquela  em  que  a  lei
concede ao devedor o direito de pagar a dívida e liberar-se da obrigação assumida
perante o credor, sempre que, independentemente das razões, surjam empecilhos ao
exercício desse direito.

Sobre o tema, enunciava o art. 890, caput, do Código
de Processo Civil de 1973, em vigor ao tempo da propositura da ação:

Art.  890.  Nos  casos  previstos  em  lei,  poderá  o
devedor  ou  terceiro  requerer,  com  efeito  de
pagamento,  a  consignação  da  quantia  ou  da  coisa
devida.

No  caso  dos  autos,  a  autora  postulou  autorização
para consignar judicialmente o valor das 05 (cinco) últimas prestações referentes ao
parcelamento do  quantum de R$ 8.276,16 (oito mil duzentos e setenta e seis reais e
dezesseis centavos), que foi divido em 21 (vinte e uma) prestações mensais, sendo a
primeira com vencimento em 10/02/2012 e a última em 10/10/2013, nos moldes do
item 4.1.2 da cláusula 4 do pacto firmado entre as partes, fls. 09/12, tendo alegado,
para justificar a consignação pretendida, que o não pagamento do débito, na forma e
na data aprazada, foi motivado por conduta da demandada, que deixou de enviar os
boletos para sua residência, impossibilitando, dessa forma, a quitação das parcelas,
tendo a instituição financeira, quando da apresentação da sua defesa, ratificando tal
alegação, consoante se vê do seguinte trecho da contestação, fl. 65:
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(...)  restando evidente  que se a  autora  tivesse  real
interesse  em  pagar  os  seus  débitos  poderia  ter
retirado a segunda via dos seus boletos pela internet,
através do site da ora ré, ou comparecido à sede da
empresa para proceder o pagamento direto.

Sendo  assim,  verificada  a  impossibilidade  de
quitação das parcelas na forma pactuada, resta justificada a consignação judicial dos
valores relativos às últimas 05 (cinco) prestações decorrentes do parcelamento do
montante  de R$  8.276,16  (oito  mil  duzentos  e  setenta  e  seis  reais  e  dezesseis
centavos), estando, por consequência, cumprida a obrigação de pagar assumida no
item 4.1.2 da cláusula  4  do contrato,  que trata  das  condições  de pagamento,  nos
termos do art. 334, do Código Civil. Eis o dispositivo legal:

Art.  334.  Considera-se  pagamento,  e  extingue  a
obrigação, o depósito judicial ou em estabelecimento
bancário da coisa devida, nos casos e forma legais. 

Sobre o assunto, o seguinte julgado:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO
DE  CONSIGNAÇÃO  EM  PAGAMENTO.
PROCEDIMENTO QUE SE AMOLDA AO DIREITO
MATERIAL,  PROPICIANDO,  EM  VIRTUDE  DE
ALGUM  OBSTÁCULO,  A  LIBERAÇÃO  DO
DEVEDOR  DA  OBRIGAÇÃO.  DEPÓSITO  DA
QUANTIA  OU  COISA  DEVIDA.  PRESSUPOSTO
PROCESSUAL  OBJETIVO.  REQUERIMENTO  DO
DEPÓSITO  APENAS  DAS  PRESTAÇÕES  QUE
FOREM  VENCENDO  NO  DECORRER  DA
TRAMITAÇÃO  DO  PROCESSO,  SEM
RECOLHIMENTO  DO  MONTANTE
INCONTROVERSO  E  VENCIDO.
DESCABIMENTO.  1.  O  procedimento  da
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consignação  em pagamento  existe  para  atender  as
peculiaridades do direito material, cabendo às regras
processuais  regulamentar  tão  somente  o
procedimento  para  reconhecimento  judicial  da
eficácia  liberatória  do  pagamento  especial.  2.  Na
consignação em pagamento,  o  depósito  tem força
de  pagamento,  e  a  ação  tem  por  finalidade  ver
atendido o direito material do devedor de liberar-se
da  obrigação  e  de  obter  quitação,  por  isso  o
provimento  jurisdicional  terá  caráter
eminentemente  declaratório  de  que  o  depósito
oferecido liberou o  autor  da obrigação,  relativa à
relação  jurídica  material.  (REsp  886.757/RS,  Rel.
Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA
TURMA,  julgado  em 15/02/2007,  DJ  26/03/2007,  p.
214) 3. Todavia, para que a consignação tenha força
de  pagamento,  conforme  disposto  no  art.  336  do
Código  Civil,  é  mister  concorram,  em  relação  às
pessoas, ao objeto, modo e tempo, todos os requisitos
sem os quais não é válido o pagamento. Destarte, a
consignação  em  pagamento  só  é  cabível  pelo
depósito  da  coisa  ou  quantia  devida,  não  sendo
possível  ao  recorrente  pretender  fazê-lo  por
montante  ou  objeto  diverso  daquele  a  que  se
obrigou, pois o credor (réu) não pode ser compelido
a receber  prestação diversa  ou,  em se tratando  de
obrigação que tenha por objeto prestação divisível, a
receber por partes, se assim não se ajustou  (arts. 313
e 314 do CC). 4. Recurso especial não provido.
(REsp  1170188/DF,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
25/02/2014, DJe 25/03/2014) - destaquei.

Pelas  razões  postas,  entendo  ter  agido  de  forma
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acertada  o  Juiz  sentenciante  ao  declarar  cumprida  a  obrigação  assumida  pela
promovente  unicamente  em  relação  ao  débito  oriundo  das   parcelas  de  junho,  
julho, agosto, setembro e outubro de 2013, não merecendo reparos a sentença.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO, para manter inalterada a sentença.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado  em  substituição  ao
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 10 de maio de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 
                              Relator
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